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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da décima segunda sessão ordinária do
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco.

Ãs treze horas e trinta minutos do dia treze de fe 
vereiro de mil novecentos e noventa e dois (13.02.92), 
nesta cidade do Recife, capital do Estado de Per
nambuco, presentes os Excelentíssimos Senhores: 
Desembargador Vice-Presidente, no exercício da Pre 
sidência, Otllio Neiva Coelho; Juiz do Tribunal 
Regional Federal, Dr. Nereu Pereira dos Santos Fi
lho; Juízes de Direito, Dr. Enéas Bezerra Bar-
ros e Amaro José de Araújo; Juristas, Dr. José Hen 
rique Wanderley Filho e Euclides Dias Martins; Pro 
curador Regional Eleitoral, Dr. Joaquim José de Bar 
ros Dias, comigo, Humberto Costa Vasconcelos, Dire 
tor Geral de Secretaria, foi aberta a sessão. Lida 
e aprovada a ata da sessão anterior, o Des. Presi
dente passou â leitura dos seguintes expedientes: 
TELEX CIRCULAR NO 35, de 10.02.92, firmado pelo Mi 
nistro Célio Borja, Presidente do TSE, comunicando 
que aquele Tribunal, em sessão de 06.02.92, apre
ciou processo de interesse do TRE do Piauí, tendo 
aprovado decisão que criou a 94â Zona Eleitoral 
- Monte Alegre do Piauí, desmembrada da 35i Zona 
Eleitoral - Gilbuês, constituída somente do Municí 
pio sede - DESPACHO: ciente. Arquive-se; TELEX NQ 
048/92, de 10.02.92, subscrito pelo Des. Mário Gur 
tyev de Queiroz, comunicando a sua posse, bem como 
do Des. Gilberto de Paula Pinheiro, naquela data, 
como Presidente e Vice-Presidente Corregedor, res- 
pectivamente, do TRE do Estado do Amapá - DESPACHO: 
ciente. Agradeça-se por telex, desejando aos titu
lares profícua administração; OFÍCIO NQ 182/92, de 
31.01.92, do Juiz da 8§ Zona Eleitoral, Dr. Hélio 
Barros Siqueira Campos, comunicando que fruirá fé
rias a partir do dia 01 (um) do mês em curso, ten
do o Tribunal, sem discrepância de votos, indica
do o Juiz Luiz Fernando Lapenda Figueiroa, para 
exercer suas funções naquela Zona Eleitoral, duran 
te o impedimento do Juiz titular; OFÍCIO NQ 13/92, 
de 29.01.92, do Vereador Edvaldo Barbosa, da Câma
ra Municipal de Camaragibe, solicitando mais fun
cionários para o Cartório Eleitoral daquele Municí 
pio, em função de dificuldades _:às quais estariam 
submetidos os eleitores da região - DESPACHO: ã Di. 
retoria Geral, para as providências necessárias. 
Prosseguindo, o Presidente relatou os seguintès 
feitos administrativos - Classe I: PROCESSO NQ
089/92, no quaj^o Juiz da 31â Zona ^.-Eleitor ’
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046. - Amaraji solicita a prorrogação, por mais 1 (um)
047. ano, do prazo de permanência da Auxiliar de Cartó -
048. rio Edna Maria Fragoso de Oliveira - DECISÃO: unani.
049. memente deferida a prorrogação pelo prazo de mais
050. 1 (um) ano; PROCESSO NQ 6091/92, no qual o Juiz da
051. 63ã Zona Eleitoral - Inajá solicita a prorrogação,
052. por mais 1 (um) ano, do prazo de permanência da Au-
053. xiliar de Cartório Maria Veralúcia Gomes de Araújo
054. Lopes - DECISÃO: unanimemente deferida a prorroga-
055. ção por mais 1 (um) ano; PROCESSO NO 6093/92, no
056. qual o Juiz da 69â Zona Eleitoral - Triunfo comuni-
057. ca a remoção, para a Comarca de Carnaíba, da Escri-
058. vã Nadijanara Pereira Madureira, ex-titular do Car-
059. tõrio Onico da Comarca de Triunfo, e indica para
060. substituí-la, no Serviço Eleitoral daquele Juízo,
061. a Escrevente Neiry Cléia Menezes Silva - DECISÃO:
062. unanimemente homologada a indicação. Dando continu-
063. idade, o Presidente facultou a palavra ao Juiz Ama-
064. ro José de Araújo, o qual relatou o PROCESSO NQ 1475/
065. /91 , Classe XIII - Diretórios - Reg. e Cancelamen-
066. to, no qual o Presidente da Comissão Diretora Regi-
067. onal Provisória do PDT solicita o registro do Dire-
068. tório Municipal de Tabira - DECISÃO: unanimemente
069. deferido o registro, deixando o Sr. Claudino Cordei_
070. ro da Silva de funcionar como líder, uma vez que
071. foi eleito para o Diretório. Posteriormente, usou
072. da palavra o Juiz Nereu Pereira dos Santos Filho,
073. que passou ao relato dos seguintes feitos, Classe
074. XIII- Diretórios - Reg. e Cancelamento: PROCESSO NQ
075. 1452/91, no qual o Presidente da Comissão Diretora
076. Regional Provisória do PST solicita o registro dos
077. Diretórios Municipais de Camaragibe e Triunfo - DE-
078. CISÃO: unanimemente deferido o registro do Diretõr_i
079. o Municipal de Camaragibe e convertido em diligên-
080. cia o de Triunfo, para que o Partido, dentro do
081. prazo de 30 dias providencie o visto do Juiz nas a-
082. tas; PROCESSO NO 1502/91, no qual o Presidente do Di. 

retório Regional do PTB solicita o registro do Dire 
tõrio Municipal de Itamaracã - DECISÃO: unanimemen
te deferido o registro; PROCESSSO NO 1525/92, no 
qual o Presidente da Comissão Regional Provisória 
do PL solicita o registro do Diretório Municipal

Caruaru - DECISÃO: unanimemente deferido o regis^ 
., com a exclusão, da Suplência do Diretõbio dos 
\ Eronildo Ribeiro de Andrade, Josenildo uosé da
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091. Silva e Iracema Quitéria da Silva, eleitos a mais.
092. Determinou ainda o TRE que o Sr. Luiz Ferreira Tor-
093. res Filho deixará de funcionar como líder, uma vez
094. que foi eleito para o Diretório e Presidente da Co-
095. missão Executiva. Em seguida, pediu a palavra o Dr.
096. Enéas Bezerra Barros, para lembrar o falecimento, no
097. dia de ontem, do Desembargador José Ferraz Ribeiro
098. do Vale, acontecimento que deixa enlutada toda a fa-
099. mília do Judiciário de Pernambuco. O Sr. Presidente,
100. a pretexto da comunicação, aproveitou a oportunidade
101. para traçar breve perfil do ilustre jurista desapa-
102. recido, referindo-se a ele como uma das maiores ex-
103. pressões do Tribunal de Justiça de Pernambuco, nes-
104. tes últimos tempos. Ã sua condição de jurista, acres
105. centava-se - declarou o Sr. Presidente - a de huma-
106. nista e intelectual de escol, terminando por dizer
107. que o Desembargador Ribeiro do Vale deixava um vazio
108. impreenchível no Poder Judiciário de Pernambuco. Re-
109. lativamente ao Tribunal Eleitoral, de que também foi
110. Presidente, disse muito dever ao ilustre pernambuca-
111. no, pois foi em sua administração que este prédio
112. próprio foi adquirido. À homenagem, associou-se o
113. Ministério Público, por seu titular, Dr. Joaquim Jo-
114. sé de Barros Dias. Da moção, deverá ser dada notícia
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